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LEINº1113/2025

“INSTITUI,NOÂMBITODOMUNICÍPIODE
HOLAMBRA,ACAMPANHA“SETEMBRO

VERDE”,DEDICADAÀPROMOÇÃODA

INCLUSÃOSOCIAL,DORESPEITOEDA

DEFESADOSDIREITOSDASPESSOASCOM

DEFICIÊNCIA,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1ºFicainstituída,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,aCampanha

SetembroVerde,aserrealizadaanualmenteduranteomêsdesetembro,comoobjetivode

promoverainclusãosocial,avalorizaçãodadiversidadeeaconscientizaçãosobreos

direitosdaspessoascomdeficiência.

Art.2ºSãoobjetivosdaCampanhaSetembroVerde:

x

I—sensibilizarasociedadequantoàimportânciadainclusãoedaquebrade

barreirasfísicas,sociaiseatitudinais;

II—promoveraçõeseducativasvoltadasàvalorizaçãodapessoacomdeficiência;

NI—difundirinformaçõessobrepolíticaspúblicas,direitosgarantidospela

legislaçãoeformasdedenúnciaemcasosdediscriminação;

IV—incentivarescolas,associações,entidadesciviseórgãospúblicosa

desenvolveratividadesdeconscientizaçãoeintegraçãosocial.

Art.3ºDuranteomêsdesetembro,oPoderExecutivopoderápromovereapoiar

açõescomo:

I—palestras,seminárioserodasdeconversaemescolas,empresaseinstituições:

II—campanhaseducativasemmídiassociaiseespaçospúblicosmunicipais;

HI—iluminaçãodeprédioseespaçospúblicosnacorverde,símbolodacampanha;IV—parceriascomentidadesdasociedadecivil,conselhosmunicipaise

organizaçõesvoltadasàdefesadosdireitosdaspessoascomdeficiência.

Art.4ºAsatividadesdaCampanhaSetembroVerdepoderãoserincluídasno

calendáriooficialdoMunicípio.
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Art.5ºOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLei,noquecouber,parasua

efetivaaplicação.

 

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº041/2025,referenteProjetodeLeinº

034/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorVereadorFabianoSoaresLima.
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